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GOVERNO MUNICIPAL II?

SAN O ANTONTO BO LESTE
Continuadade dô progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestãô 2OZ1-12O24

SECRETARIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 07612023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUMCIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Dispensa de Licitação

para a Contratação de empresa para prcstegão de serviços de locaçâo de veículo, incluindo

motorista, para trâtrspoÉe do grupo conviver, com um total de 60 pessoas localizadas neste

municipio com destino ao município de Barra do Garças/1VfT para pârticipar€m de intercâmbio

inter giracional nos dias 17 e 18 de outubro de 2023, solicitamos a Vossa Seúoria, através do

Deparámento de Contabilidade, informaçiio através de Certidão se existe rubrica orçarreniaria e por

qual (is) dotação (ões) orçure,rüi,ria(s) que oeorrera(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à

referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 25 de setembro de 2023.

,A/tÁr lrU-"W* il^-
ANI MEI§EGASSI ALVES

Secreúria de Assist&rcia Social
Portaria 0062021 de 0l deja[eiro de 2021.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURÀ IIJIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.36210001 -90

Artigo l'- NOMEIA a Sf. ROSANI MENEGASSI

ÀLVES, para responder pelo 
"urgB 

ãe SECRETÁRIO DE 1SS-ISTENCIA 
E AÇÃO

SOCIAL áest4 Prefeitura, conforme Lei Municipal n' 30812020 de 13 de outubro 2020'

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

PORTÀRIA N" 00612021.
DE:01 DE JANEIRO DE2AZI.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ
ALVES, Prefeito Municipal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas arribuições

legais.

AÉigo 3' - Estâ Portaria entu em vigor na data de sua

ârtirgo 4o - Revogam - se as disposições em contrário'

publicação.

R.EGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 202r

JOSE ARTMAT IRA ALVES
PREFEITO CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Rlanejamento e Publicada por afixação em

toca ae costume, conforme na legistação em vigor'
i

RESOLVE;
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Rlgkldâ na *cÍetxà de AdariÍiírsÉo e Planejamer{o e pudicads
poí âfr(.Éo c'tl locd (b coaürrE, coítoÍnE ns tegislâÉo e.n vtof.

PiEFÉTUiA/RECUFSO§ HUIAXOA
PORÍARIA ..003J2021.

DEr 0'l DEJ NEIRO DE 20:lí.

JOôÉ IRIAIEIA VIEIRA 
^LVES, 

PÍêêitô Mrricipât de S€nto Aí o.io
do Lrstê, Erüdo de ato Grg!§o, oq uso de suô3 stiboiçõca legaii.

RESOLVe

Â.dgo l. - NoÍriElÀ o s,'. EDGR LlJtr OE CÂSIR(), plrd írspondsí pêto

calo ô sEcRErÁRp DE ÂGRTCULTURA TURISUo E MEIO 
^rrBtEr+TE d€slâ ÊÉfritlÍa. cqíqme l.!i [&rú.àral n 8O8,2O2O dê 13 dê oubà.o

M.
Artigo ? . Oelêínhsr a SecÍltaria lrurlidpd dê ÂdÍini.t -ôçáo s ptá.Eja-

,tlê|úo q.ra loírê ar pítlr*r&dEa nêce8s*iai para r excê4ao d€6t8 pq-
tãía-

Aíige t - Ed! Mai. sü! cm ligoí oa drts de sua púIcaç.o.

Arügo /f - Rcrrogdr.r - ss G da96ircâ Gm corffirio_

REG'3TTA.E

PUIL'CA€C

CIflPRA§É.

GtlâETÊ DO PREFÉIIO

flr Oi E J^tlEnO D€ 2Eí
JG: AMi\'IEIA YIENA AIVES PREFEITO IUXICIPAL

RêliMâ m s€cÍr{rrb de âergi!üãÉo e Plan€r8me.do ! Ê-ücda
Fr rix.éo êít| lo.ãl é cÊàrrB. coíbnrr na leolCrÉo êrn úírd.

PREFEÍTUNA'RECURSOS HUSANOS
PORTARIA Í{.. q':U202t.

rr O'l DEJ rlEK, DE 2ü .

.{)sE IRIAÍE|A UEmA ILYE8, Pr!ffio uuliqpd de sãtlo Ánlorio
úo LÀb. Éfsdo dê Máo Gaorso. íro t !o dc .rr.3 6t t iÊ.3 hg.h-

REEOLVE

À{go í'- NOlrElA a &'. CllUü.Et€ O!ÍyEnA SAl{TOg, paÍs res-
pdrd6Í peto Ego ô sEcRErÁRlo DÉ EDUüÇÁO E CULTURA desr.
PÍ€íÊitra, cqibfirô L.i uÍiqral n" A}E,2020 de I 3 de o.,t.t o 2Êm.

frügo ? - DeEtrü8. a Sc{rrEir tânídpC de Âd.rúnÉtraÉo s Fl.íEts-
ÍrEnio $r tfiE a píoüdàd88 rr(Et§i!§ raaa a exeq4áo rr€Ett poÍ-

trn.
AÍligo t . Ésta Pdldiâ êntr érfl vigor na dü dê sua pub$calao.

Arlg§ a' - Rêvooan - s€ & disposiçóe6 sm cort$Íio.

IEO TRÂ§E

PUALrcÂ"EÉ

cürPiÂ-8É.
CAS'IETÉ oo PR=FEIÍO

E* 01 DE JAI.EIiO DE 2Qí
JGE ANflATEI  VIÊIiA TLVÊ8 PNFãT(' TUIIICIPAT

Reqka{ra na s.c.!t!ria ds AdniÍlkfrçáo e Plan6iarnêflto ê PlôÍcadâ
po. 8ô.sfáo eíÍr bcd ê cdre. conhtna rrs Egidaçâo ern !bo..

PREFEÍYURÀRECURSOS HUTÂXOS
PORTARTA l{.. 00ín021 .

OÉ: 0, OE JAIIEIRO DÊ 202 1 .

diaÍldnlJÍ$cip8l,orgr /arrq' ü,tNt a.iEnm.org.br 3r3 Âssinado OEitalmente

i..tv.§.t 1
rls ,,jr

JOSE AntfATElA l4EnA ÂLVES, Ptefeib ritunadp8l dê SEr{o Antonio
do L!§ie, E8taro de Mab Gígllo, no uso d. âuas at ihiçô.! lêgEb.

RE§OLVE;

L{go 1. - t{ol.EtA o y. IArcOs OÂ S|LV ALVEI. ,8rr Í!!porl€.
p& qgo {ie S€CREÍÂRO Og Slúoe oeaa prcrciua. çü{oíre o Let
Uunkjprl n' EoE lO20 de í3 de o{d,tío 2@0.

AÍtlgo , . DehÍÍimr a Seolt8Íia l*Ílcbaldc Admtiltr8Éo e Phneia-
r!!" o grÊ lorÍE Bs progd&lcias nccessárbs paía a exêq.Çao dcsta poÍ-
tei..
AÍígo:t'. Êsla Ponarla €rÊa eÍn vilor na data de ssa ÊÀalcaçáo.

ÂÍügo 4ô - Rercgsn - sê !s di$osiçõe3 efl coíl}*io-
RBGISTRA§E

PUSLICâ§E

clflPtÂ§E.
GÂBII€ÍE DO PRÊFEÍTO

E* OI DE JATEhO I}E 2&H

JOAE AMAIEA I'EfrA ALVES P*EFEIID §,,MGPAL

R€gM6 Í!. !.qrúi. ê ÁÚItist!çáo ê PlsriaíErto e RÊadâ
por 8lLaçâo cm locrl ô co!àunê. rrhmq lla lcsbhÉo lrD yrgor-

PREFEITURÂJRECURSOS HUSÀNOS
PORIARIA tl'. 005I20i1í -

PRÉFÊITIJRÂ,/RECURSOS }IUfANOS
PORTARTÂ t{c. 00612021.

DE: 0t OE JANEIRO DE 2021 .

JO§E AÊHATEIA YlEliA aLVES, Prefêito Munkipd de Srnlo Aíorto
do Laste, Estâdo dê Mafo Grocsô, no uao dê sua! Íhriçõer hggi§-

RÊSOLVE;

Ar{to ,'- ,,aOMElÂ a Sf. ROSAttl ENEG S3I ALVEIS, psrl telpoÍd€t
pdo cago de SECRETÁR6 OE AS$SÍÉt{ClÀ É ÂçÃO SOCI,ÀL dêsle

PÍehikÍa. eônfoÍÍne Lei Mtíli.ipsl ri' 60E/2020 de 13 de oúLü.o 2020.

OE: 01 OE JAtaÉlRO DE 20ã .

JOSE AflltATElA ycn ALEA, PÍeÊilo src,pd de SsÍÉo Àrto.rio
do L!sb, E§lsdg de Maio G.6!o, íro ulo dê suãs atÍlbsiçóes legais.

RESOLYE:

Âtthp í' - NGIEIA o §'. EllElt R IEiIEG S§1, pára resporder pêlo

csrco dc SEcRETÁRto oE MAçÁo. oBRAs E §ERVtÇos PúBucos
d€§18 ffiituÍa, csío.rnc Lqi l'Ílfiral íf 80ôD020 d. í3 de outrk!
2üm.

^ílfo 
? . DeeÍminaÍ 8 S€crrrdia Muricipal dE ÂdmlÍllsFaçáo e Plancia-

meito ql.E tdrE gs paolfuEtcias nccêrsáÍi83 pa-6 I ejrêa{çào d.3b paa-

lza1a.

Ardfa 3p . Esta PortaÍia enfa cm vqoÍ nâ data dê suâ públlcâção.

Arlig. a" - Revogsm - Bê 8s disp66iÉê3 êín cônfário.

RÊGISTRA.SE

PUBUCÂ§E

CUIPRA.SE.

GÂEITIETI Do PREFE'ÍO

EÍa: 0l OE JANÊ|BO OE 2$2í

JOSE âRHATE|A YIÉIRA ALYES PRÉFEÍO TUiIICIPÂL

Rêlisbrda n. sêcÍásrà de Arhlrilisrâçào e BâIlejame'|lo e Pub{cada
po. dh.'çào em loGd de ao6trí'le, cdúo.rne na lrgblrçáo eín úgor.



a Íb .14!im d6 2021 . Jo.nal Oltcid Êlcüô.lco do6 lÀ.slidph6 do Estado de Mâto G.q!§o . Á}IO XVI I N

Àíf&p ? . OrlÊ.nÉrs. r S€crrÊrir Hur{.?d dÊ Aúnhb.êçao ! plíriã-
rEr{o $e tqná 18 ,rqidêíEiar nccÉsârÉs ps.8 E srà.çáo {b6ta po.-
tan&

A.dgo 3p . F{s PaÍtâÍir ãtre artr viroí rl. data d. sue prlàbçáo.

&üga a' . R!vo0!rn - !ü ar dapoiçôc. rm toíúrÍto.

REG§IRÂ§€

PUBUCÁÊ§

CUCPRA§E,

GIEOIETE OO PiEFÊ'ÍO

E* 0.t oE J^NEIRO OE ZÍtí
JGE 

'MAIETA 
ylERA ALI'E§ PiEFÊIYO XUI{ICIPÂL

R€í&b!{ra m 6!cí9tsis dc ÂdÍrÍ,úÊtÍa{âo ê PEnqãÍnordo s Pl]blicádâ
poí 8lix8ção E D bcal dê coarrfile, cont@rne na l€gillsçro êír} vlgô..

PREFÊMJRÂ/RECÚRSOS HUMI}IÔS
PORTÂRLÀ NC, OO7/202í,

r: 0'l OE JA}{Ê!ÊO DE ã21.

JGE Â,üXAÍAA VEIR^ 
^LYE8, 

Mito Munird de S€ito ÂntoÍio
do Lcate. Êrtdo de irsl,o Gaosso. no lr3o dê !ua! afibdÊ! lagaÉ.

RES{'LI'E;

Arüeo 1.. tlOMEtÂ o &'. ELCIO RODArcUE§ EO§ SAflYOs, p.ra lq!-
poider pdo ca,go dr sEc*E.rÁHo DE DE§PORTO E IÀZER desrs P.e-
ãt ra, con oíre Lêj líurdpd n" 808f2@0 dê í3 da ooh,bo 2@0,

Ârülo 2! - O€ferí*ã â SêcÍüris ltu irbd dc AdíúÍitEÊo ê PtanêE-
rãío qus tDme !s p.oüdêncis5 neceâs&is3 pÊrâ â erco4âo dêrla por-
tariâ.

Arülo f - Esls PoítsíE eí{ra lrn viloí rls dôrã de tUê ptluicaçáo.

Arífo f - Rârog3tr - sâ ú &Ooaàpca arn c!,ttúio.
R=OISTRA{E

PUSIJCA€Ê

CUTPiASE

GAB Ê'É Do PiETHTO

El: 0t OE JA§E RO DE 2ON

JOSE ÂF ATEIA Y|ENA ALVE3 PREFETÍO UNICIPAL

Rêgidr!.L nâ 8..Ístrd! dc AdÍtf.Ísfaçáo ê Planeraíieúo a Pubicada
poí sâarçto eÍD loc8l ê c6írrE, çglí{rÍ! nr hgislaçáo Eín vigot

PREFEMJRÀ/RECURSGI HUIIANOS
PORTffdA .. 0081202í

D€r gt E J§{ÉIRO DÊ 2021.

t*OiíElA I Boívirqs PAUI-A uYglltaí OlÍúElRÂ DEL' (x p.,r !r.í-
cr o cügo d. CooiEIiAIX)RA DC RÉCIrBOS HUL rlOS t d oú.
f'.a tio.rldarlciis,

JGE AflXAÍEl YEIRÂ ll.vÊ8, àsHlo Hstkipd de Sstto tutotio
ô LeÉlc, Et áo dê Mato Gr6ao. tro uao de lrrâa *büiçóê LgEb'

E]S{'LVE;

A.i t' - NOUEÁR a !êíüdoÍa PÂULI UIY8LANY OUVEnA DCLrO .

pa! Í!.pondsÍ pdo c8.go ds COOCIDEIüDORA DE RECURSOS HUMê
NGS dc.ta Prclbihrrs Ul,úrpal

Lt ? - DêÁ€.rdnsr s Sêc.Eta.iã Muridpal de Arrminirtrêção e PLtrlêi&

mênb qú tonie !6 p.wid&das Írcarr.ria! p6a8 a ereoJção desfâ por-

tEt.
Art , - Eds Po.ldis eílra ern vigot na óala de sua pub{çáção.

diadqntÍ1icjpaldgâttlrãmm . $ r'í.a&m.o.g.br 314 Àssinado Oigitâlmênte

&u8
Ârt f . Relrogrr - Ee I diipciçõêr rlll coitráíio

RE6'3TRA§E

PUALEA§E

CUIPRÂ§Ê

GÂA ETÊ DO PREFÉI'O

EI: 0í DE Jlr{E§O OE 20'l .

JOSE AIIIÁIEIA VISRA ALVES PR:FETTO IUiIICIPÀL

Reglstada na SecÍelada de AdÍÍfuistraÉg e PlaneisÍnefito e puuicâdô
pú afirãÉo eln locd de cosluÍÍlê, conÍorÍrE .!a legiBlaÉo em úgor.

PREFÚ'URA/RECURSOS }IU iIAI{O§
FORYARTA Xa.oog2t}2l.

D€: 0í OE JA}IEIRO OE 20ill.

NOlrElÂ o 3êrüdry VÂlürER FRAIiCÉCO CÂRniJO pü! ererceÍ o
caÍlo d. COOi!}EXÂI!OR O€ 

^GUA 
E E§GOTO . dâ. o.ri.r pro,r!

daEd.n

JO§E ÀRIIATEIÂ YEnA ALyÉg, PírÊito lrÀridFl {rê Sanlo Addúo
do Lê88, Êst8do ê M8b GÍosso, no !§o de s{ra atiuiÉes têgsb.

R€SOLVE;

ArL '1. - NOMEAR o s€,lrdoí VAXDER FRAICISCO CÂit0JO, pâra reB-
p!&Í pelo caÍlo {re C@RI}EiAIIOR DE 

^CUÂ 
E EEGOTO dssta PÍe-

Elü..ra [AriÊjp6f.

Art 2! - Dêi"ÍrÍriÊa. a SerÍeúi8 Ml'riidpd dê Ádmi.istaçáo e Planels..

ÍrE rto grre troÍn8 8§ píovidêncitt nepr§§rtias p€ía 8 cxecudo dcsta !oa-
taÍia.

Arú lP - Esta Podaria êrifa eíh ügor na dsta de s!â publicatáo.

ÂÉ a' - Rayoganr - sa !a d!rya|güaa rír c!.rÉÍb.
REG§TRA.sE

PUBLICA§E

CUfPRÂ§E.

GÂAINE'E DO PiÊfEI'O
E : 0l lrE JAr{EIRO OÉ 2&ll.

J{'SE AffiATEIA VIEIRÂ ATYES PRIFEÍÍO II,I{ICIPÀL

ReÍi8úada n€ S6cÍeiarie (k AdminilFaçáo e Pt nciâmeoto e Puuicada
pí rô.âÉo em locâl dc co€ürBE. confuÍne na l€gtslaçáo €.I! viloí.

PREFEÍTURÀIRECURSOS
EÍXTAL DE CONVOCAçÃO

HUHANOS
àP 001n021

Â MilrÍa Munidpd de Sa'llo Antooio do Lêste - MT. po. iiterrÉdb
d€ lsu Iepr€seotraí{e bgBl, S,. JOSÉ ÂR|MÀTEIA \4ElR^ AL\,ES - PÍê
Êito Munidpal. CO VOCâ o (a) candidêtq (a) í€laciooado {8) no aneto I

d!!ie Editd, ãpro!Édo (8) no PtocÊElo Sdêt\,o Sün tí€óo n" 003/2019,

,EEfErdo êm 02 16f20í9, Eírdo o .G*trdo sido ho'It&gado êítl 17,o6,

zol9, p.râ cdllpr3cer ns OmiOE 
^m ^ 

D€ RECtn§O§ HUIA-
LOB d..t! Prjlí.iht'|' ,ro pBzo de íá 0a (Sl.to) dia rc3 tuâic de

erQêdêrltê toÍt às 13h). Ítrr{dc de tod§ € doqrtÊÍto6 csrstltdls no

ÍDaâíro ilcfi do Edltd e dâ.irírado íR Á{tc|o ll d€de edltSl, para lqtra-
ÍêrÍt F§ê em se§ re§pec1hro8 çâtgdi.

S€rá críElderado d€3i8Erie e, poírsrío e!Írüdo do PÍoGro scHiw
sitrqÍfido, o(s) cardddo(!) coí!v@.his) q!. aâo cüÍp€raceÍ (erÍ) atê

8 dda êcabdecidã e ÍrurÍido dos docuíieÍt€ edgit6, Dodcítdo E Ptê'
GltF! lísticipd de Sano A.Írtb do Lelb - úT .dlEãr o(s) o(3) prôxÊ

Írp(s) .andidsto(Ê) âpíovNdos. ó€d€cidô ÍiloÍo6aííêrnê a oíÚeír dê da!-
8líca@.

I
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GOVERNO MUNICIPAL

FLS ít:

SANTO ANTO NIO BO LEST
Continuidade do progresso, de Ínãos dadas com o povot

Gestão 2O21- l2O2 4

PROCESSO ADMINISTRATryO N' 076/2023

PREZADO,

DA: SECRETANA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

disponi financeira
incluindo

neste

em
bio

OS

Santo Antônio do de2023.

trâmites necessários.

WEVERTONANCELMO PEREIRA DE SOUSA
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FLS ?.
RUGOYERNO MUt\ilC PA,\ L

SAHIÍI AilrtliltÍ} IlÍI IE§TContinui dade do progresso, de mãos dadas com o povo!Ge§tão 202112024

*E_,E_RTON AN.ELMO,a*a*,lffi üil$ra* o sen idor publico erêri r o s r.
sEcRErÁRroMu{rcrpAI,Dercoióft i"r"ffi ifrãJtrH#.*":::fl,,:i
Àrlminis,açâosueroneasproviaen.i.,lffi iilH'#i§râ"T:f &[,jiciparric

RE§OLVE:

publicação revogando as disposiçôes em contriirio.
Alrttgo3e- Esta portari

REGISTRÂ§E
PUBLTCA.§E

CUMPRÀ.SE.

I allra em vigor oa dala de sua

ÁLVES
L

o e Publicada por afixaçâo sm

"s-i:IHlil",#xx,ll.,
JOSE ÂRIMATXIA

PRET'EITO M
Registrada na Secretaria de
locat de costume. ccnrforme

Admiaisrraçâo
na legislação vt3or.

LU REZENDE§ECRET/iRTO DE ADMINI§TRÂçÃo E PLANEJAfTÍENTO

_RuaÂ't367'J"*ru* 
n.odolerb/fr

PORTARIA N".36012022.
Df,:2I DE §ETEI}TSRO D,E2o2Z.

I-OjYIr.l -o SERVTDoR PL,.BLrc(.)
:nfr.!Yo PA-R^ RESPoNDER PELO
lllco DE SECRETÁã;õ
MUNICIPAL DE ECONOMI;-';
I{+}_Çâs E DA or:.rRAs
PROVIDÊNCIÂS

JO-SE ÂRIMÂTf,IA VIEíRA
+!VTS,- 

prefeim Municipal dc Sanro
AntoÍlto. do Leste, Eqtado de Mato Crosst,.
no uso de sure ahibuiçôes tcgais.



2í dê Sd€Íntro de 2022 . ,lornai Oná E&ó.rico dos Muricipio3 do Estado ae Uat erqssi . ANO

FLi r:

xvit

§í1 O acohheíto tanilhr da cÍlãEa ê do ddêc.Ír{ê podeÍá coí,{erÍ}pk-a oooccasâo dê sü6(rio tilancêfo destn"ao a f"áia 
"coffi",coíÉíE si€§!çao Àácn-a. sêÍn carâta reÍrrJncÍ!Íô.io. §orn s€ll úso cêo-bâdo €ÍI sLpÍt oa gadog êcoírsÍües da mãluEflçáo da crlsçã ou sdo_llcEíúa rcoüüdo6.

l?. O CMOCA íês€rvârá p€ícerÍual do FuíÉo tirrrnicipat dos OíÍeitc da
=Tf_: f^lt!r?" paa o p.ogrsna de acofliínqro Í8íri§ar, h8 tu:Íl|a do üt. 260, sA. da Lei B.06Orm.

ÂÊ !B O SeÍ\,lio de dl-flteíb na Ínodetirade, Familia Acdhcdora pa
Ía seÍ irBdito oo CrrrDCÀ deÉÍá ápí6erna. rnelodoloíra do píograrrE
qJe coÍIeípb:

l - fuÍna dê câdasfrÍ.Eoto dê cagirst€ a s€, àí{üa a@ül€doí3; ll _ cÍi-
tÉrÍrs de.ldeçáo dos cerdr(hs; Ifl - capao.t çâ9 dos cêÍtdbalos: lV _
8cgatpâaüE Enb.

:9:y: ", SecreraÍia ê AdminbrÍEçào 6 ptaíre,íEítro e puuicâda
poÍ atração em leâl d3 COaíúrE, co{ísme na h$slaçâo em vigor.
LUIS CÀRTO§ REjZE"DE

SECREÍÁRIo OE ÂDTH}SIRAçÃO E PTÂXEJAIEXTO

PRCFEITUIÁ_IUMqPaL arÊ 3^'qÍo rr{no E DO LES?EEDITAL oE coxt oc^Co x" úsiiôlz-- -'-
ÊDrTAt DE COM,OCÀÇÃO

ü o15t2tn

À F'rsE fura MtÍtijpa, ê Sânto Ártó.{o do Lr§lE _ Mt poe interm&tro de
seu íêpresentÜlas bgat. &. JOSE ÂR'MATEIA VtEtRA ALVE$- prEíeib
Muiicipát, @in OCA o (a) ca,tdrdrto (â) GLcioÍrEdo (a) no anep I ê§le
klitEl, Ep.ola.ro (e) no ftocÉso $btivo §.ít lácádo n, OOiZO2r, íedfztu €íít 19l04!i2AZ1, W o re.l.Éâdo siro hqmtogado em 31rOSZO2í,
psa coÍnpaÍecer€rn neía COORDE { DOilA OE fECURSOA HUXÂ-
laOS deata PÍeísitrrE, rs p€zo d6 áá 0a ($.rfro) db rbl, ,86 tro.áÍb6ê e,çedbrd8 (07:0011 1 1 :mfi a I 3:ü)al à I 7;0Ol). mw*roú dê todG os
doqrnonlos cotlsEês m msâ,lE iteír do Eú'tal s ,ebchÍEdo ro Ânêxo
ll dssb edhâ|, plra tdrsrêr,r p€rs cín s€iE respêalircs €ígor.

PAEFEIIURA IU rcIPAL DE AAXR) AXIO,{IO DO TESIE
FORTAR| xô. !aoÍ!t}22

FOÊt^RtÂ Í{.. !6Arr02e

DÊ: ã D€ SEIETBiO DE 2O2Z

NOI'EIÀ O SERVIDOR PÚ8UCO EFETI\O PÂRÁ RESPONDER PELO
c Rco DÊ SElcigÍÁtuo lthllciplr DE Ecoxoafla E Ftx^l{çaa É
DA oUTRÂs PRolIoÊNcIAs.

,&tE 
^Ã!.a-IEl,A 

VTEIRA

^LVE3, 
ffiito likrrúdpal rb Saúo Antorúo & trste, Estado ds Uâlo!- CrGco, íto uso de tl6 afiàr(Frs 8983.

ÍTESOLVE:

f.úgo t. - i{ot EAR o s€Í1,{dor pút úco sÉtivo Sf UTEI EFÍO lraCEL-
X)PCRER DE SOarSÀ pss Í€rpoodcr pdo Caígo de SECRETÁn|O
XrXlCpÂL DÊ ECOI|OIIA E Rt{AtaçAS d€!i8 pÍeÊitLra üs*cipat.
frdgo ? - O6ffii8r s SecÍeMa M§{cjpd dE ÂdniÍir*rdÉo que bírÉ
ã poyirarxlar ,re§&a3 paÍa I €aect4áo (bsb lortâria.
AíügDtl- Ê!f8 Portíts eflfá €rn ügo. Í1, ddâ & 3ua BJdkaÉo, revo_
oâdo !8 68oo§*tses em coofáÍru

RÊOBIRA§E

PUII-EA€€
CUIPRÁ§É.

GA!TEIE DO PN-FE'ÍO

E* 2l SS'EERO DE 2022

§ ARIAIEA I/ERÀ ALI/ÊS

PREFEÍ7O IUI'ICIPAL

An ,i. O progÍaírlâ de€ 6êgdr os psrá.nst os de ft]ÍlcioÍlalrBnlo do E€r_

If §- Eírllb acdtD&rl dbposio€ ns Re3otr4âo C$jrrÍ{a O1/O9 doCil §/CoiârÉ€ - OÍleÍÉaçabr TécÍlcss: Seíviço de Acothtrslb p8ra cÍi.
alç& e &bhcêÍúêi
DAS DtSpOStçôES FtMjs É IRANS|TóRIA.S

Att ,2 Erir rcsdsção €Íths €rr vigoÍ nâ dat (b sua Êrry.
Srrb A.ttôÍ*, de tsrrêlgeÍ - MT. í5 (b Setsí$ro de 2022.

tDrllar Aulrrlo ó! Sãvr ltratúa
Pltaado . úo Coínêtho llr clld aa DHo. à Crí.nC. c do Ádo-
bcatlto
CIDCA

DO LESTE

seÍá coô3id€ÍÊdo d.§isteflE e, po.bnto, e€rnií€do do p.o€sso sebtivo
si.Íp§ficado, o (s) cã.dlda{o (9) co.h,lcado (3) que náo co.rpareer (em}
aÉ a data esfabetedda e runiJls dos doojÍrE rto. eririro§. podendo a
Proêiftre Muntdpst ê Sanb AÍ[ôoh do Lasle _ MT co oca, o (s) o (!)
pÍüimo (s) caítdirrao (s) apru/adG, oàêdeda riforqamenfe a orUern Oe
dassricaÉo.

Llâro{es inbmaçÕ€s podeÍâo ssr oôÍrCas jumo à CooÍdenadorr€ de Recrr_
sos HumSnos desl,a PÍetei[ra êm horâio dê etp€dieflte.

GabiEto do PÍehito MmijpÉt de Santo Árd&io do Leste. aoe 20 dús do
mÉ de §€iêmbro de 2@.
JOSE 

^Rlf,A?ErA 
UETRA AL\rES Hrrb ftrregaí

ÀllEXO I

Át{Exo I
oo EÍXÍAL DE COXVOCAçÀO ra. Írrg:!022

1. - Paía b|nar posse, o canddalo deterá apÍesentaÍ doofientâÉo (ori-
gin8, ou htocópia aubnüêada) qrE qrp.orc:
a) ConForraÍne (b EscolaridadêlpÍêRêquisitos etig*tus para o ca.go.
apreSeotdo eín üa qigÍnsl e t ocopia oJ @Í€ adeíliãda ên wt&io j

b) Coí!Íorraob de Rqrídêída;

8) Fobcôpls l€glvel da C€Íüdão úe N6cirrtnb o{l CasânEÍtto,

d) FoaecóÊa & CeÍtirão de iaâlcfirErio r,06 Ílho6 ílsrores ôÊ i8 anos e
Caíbir8 dê yadna dos fltlG até 05 afl€ de t ade (sê hoü!"t):
o) CPF doê finlos caso hosw:
í) Fc{ocóÍ*a do Tltrto ds etds e CêÍtidào q!É corrT}Íolrê náo br sofido
purrÉo pdltics - ceÍtidâo oÍsin€ú emitids petã iurú;a eteitord;
gl Fotoc@É do Cerliflcado de R€se.vilb. parê 06 canddd€ do sêxo
íra3ql.Ílo;

h) Foboqia do RG e CpF d,o cãrrÍdato e do c&úug€ (rô cado):
0 Fotocó{ra da Carteka de TÉbaip e cqrpíoverúe ds iÍlscrrçáo m plg
PASÊP;

,} Foúocógid lêghêt da CNH se íor o caso:

l} CoroprolaÍúe & exarne de saúdê flsíca ê .rEntâl (exa[É [Édico] rÊ
cêssálio so desdrTeiho d6 nJÍçÕê6 ineíeíie3 ao csrso plÉendkb;

ÂLVÊs 0Á S|LVA

diâítomunicipd.oÍ!/nüsmh. Má.fl-aÍÍm_oíg.br 489
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w PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'4",367 - Jd. Santa lnês

04.217.362/0001-90 Exercicio: 2023

Emts§,âo : 2510912023

Atenciosamente,

Estamosatravésdapresente,comunicaçãoaV.Exa.,paraefeitode
\-.jponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública' o saldo

ã*ilt.nt., apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada :

Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Codioo da Ficha : 851

Órqão :02 PODER EXECUTIVO

UNidãdC :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

DotaÇão : 08. 244. 5009' 2095'0000 3'3'90'39'00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR]DICA

Saldo Orçamentário : R$ 34'891,58
TRINTATQuÀrnoMIL,orrocENTosENoVENTAEUMREArsE
CINQUENTA E OITO CENTAVOS

P39e

Chefe da Divisão de Contabilidade

Ao
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTÔNIO BO LESTE
Continuidade do progrêsso, de Ínãos dadas com o povÕ!

Gestão 20 21- l2O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 076/2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

AO: EXMO. SR. TOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES _ PREFEITO MUNICIPÁL

-- EXCELENTÍSSTI'TO SR. PREFEITO

Solicito
procedimento
de serviços de
totâl de 60 Pessoas
para participânÊm
termo de referência

de Vossa
em

do

oufu

o

l]m

de2023.Santo

Secretrária de Assistência Social

Poríarlf. (o6Do2l de Ol de janeiro de 2021'
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PREFEITURA I{IUNICIPAL DE SANTO AN.TOTIIO DO LESTE

Rua "4",367 - Jd. Santa lnÔs

CNPJ: 04.217.362,0001-90

Solicitaçáo de Matcriais I Serviços

(

W Page 1

RequisiÇâo Rssponsável

O24A}I23 ROSANI MENEGASSI ALVES

Descriçào

Data

25t09t2023

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Poder

Ôrgão

Setor solicitanta

Çeniro de Custo

PlâLa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

'iS FUNDO MUI'IlClPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

l'-lb(iervação

iiÀ'ràii lbàiLrzeõÀs uesrE MuNlclPro cot'l oEsrl:{o Ao truNlclF

OUTUBRO DE 2023
Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo

Itom cód. PÍoduto cód.TCE OescriÇáo do Produto

1 001.036.647 427203-0 SERVICO DE LOCACAO DE VEICULo ÍIPO VAN/ÔNIBUS. PARA TRANSP ORTE DE 60 PESSOAS' COM SAIDA óõ uutttcl SERDescriçã o Detalhoda do Produto

PIO DE SANTO ANTONIO DO LESTÉ ATÉ A POUSADA ÁGUAS OUENTES No MUNtclPlo DE BARRA OO GARçAS/MT, CO

Iú À4OTORISTA, coM DtsrÂNcl^ ToTAL DE IDA E VOLTA DE TOOKI/I

Observsçâ o

0 16

-(*=s^* -.1:sr"*Xu*-- : - -Mb
Secretário

Presidente

5.Ê
àl,'

Almoxarifado

I



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO A]'ITONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2021!2024 F!.i;!
&UB

TERMO DE REFERENCIA

í. DO OBJETO:

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESAPARAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE !O-C ÇÃO!-!=
úÉiCÜLO, IúCIUIHOO MOTORISTA, PARA TRANSPORTE DO GRUPO CONVIVER,

COM UM TOTAL DE oo ieSSOnS LOCALIZADAS NESTE tvtUt'ttCÍptO COM DESTINO

Ãõ" úüNtóípio DE ennRA DO GARÇAS/Mr PARA PART|CIPAREM DE

irúeÀcãúÉro iruren oennctoNAL Nos otÃs tz E 18 DE oUruBRo DÉ2o2s.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1 contratação de Empresa para prestação de serviços de locaqg de veículo' incluindo

motorista, pára transporte do' Grufo Conviver,-com um totâl de 60 pessoas localizadas

n"iiã .rni"ipio com'destino ao município de Barra do Garças/MT para participarem de

iniãi"arÚio lnter Gerac'onal nos dias 17 e 18 de outubro de2023'

2.2 Melhora o desenvolvimento intelec.tual, fortalece as habilidades físicas e mantem a

inã"p"naên"i" dos idosos. Pode.ainda lhes proporcionar a redescoberta da motivação e

n*á" propoit"s de vida, aumentando assim, sua satisfação em viver'

QTDPRODUTO 
' 

OESCRI ocoD.
FORN.

COD. TCEITENS

1

VAN/ÔNIBUS, PARA TRANSPORTE DE 60
pÉdsóes, côr'a snlon Do MUNlciPlo DE

sÃr.tro núrouto Do LESTE ATE A PousADA
Àeues euÊNTES No MUNlcÍPlo DE BARRA

DO GARÇAS/MT, COM MOTORISTA' COM

DISTÂNiIA TOTAL DE IDA E VOLTA DE TOOKM

SERVICO DE LOCACA O DE VEICULO TIPO427203-01

munrclpals;

3. ESPECIFICAçOES TÉCNrcAs:

4. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:

a)ExecutarosserviçosdoobjetodestecertamenostermosestabelecidosnoEditalde
LicitaÉo e seus anexos, espeóialmente os previstos no Termo de Referência;

b)EncaminharaNotaFiscaldosmateriais/serviçosentregues.para..posterior
encaminhamento a secreiaiã- rrfrniãipal da PREFEIÍURA a fim de efetivação do

pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com

;'êã;;rid;ã;'êociar tc]tój,-o Êórs (cRF) e quitação de tributos e contribuições

1079

I



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO L
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o

Gesrão 202L12024
d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se

obriga a atender prontamênte;

e) Náo transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a

devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

ãrtigo. iz, 13 e 17 a27" do código de Defesa do consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com. as_obrigações

ãlsumiaai, todas as condições dé trabititaçao e qualificação exigidas na licitaÉo;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia Ou11!o à qualidade dos

píáàLí"" ã r"riços forÀecidosi 0", 
"oiro 

efetuar a substituiçao imediata, e totalmente às

!rã" éip"n""r d'e qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável'

pãrtántü tot" das espeóificações técnicas e padrões de qualidade;

i)AtenderprontamenteaquaisquerexigênciasdaAdministração,inerentesaoobjetoda
presente licitação;

j) O licitante ven@dor se responsabilizará pela efiúcia;

k) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicaçâo de sançôes administrativas;

l) Responsabilizar-se por todas as despesas dos integrantes da empresa;

5. OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:

5.'l Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as infonnações necessária-s para que a empresa vencedora possa

áiecutar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamêúos nas condiçÕes e prazos estipulados;

c)Designarumservidorparaa@mpanharaexecuçãoeÍiscalizaçâodoobjetodeste
lnstrumento;

d) Acompanhar o serviço' podendo intervir durante a sua execução-'-p1l|':^t-d^" ajuste ou

susoensão da entrega; 'ni*fuà 
tgpit"ndo' no todo ou em parte' os serviços executados

fora das especificaçóes deste Edital'

6. LOCAL E PRAZO DE REALIZAçÀO.

6.1. O serviço deverá ser realizado em Barra do Garças/MT' na Pousada Águas Quentes'

nos dias 17 e 1811012023

7 - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRh:

7..t-AsdespesascomasaquisiçÕesorarequeridas.correrãoàcontadoExercíciovigente
ao ano corrente o, pr"iãià" ã;-;"*d e por fontes de recursos próprios, conforme

abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente

consignados Para esse fim'

istê aSocinclaAssI deMa nu rcretaíi palSec07Unidade
08.244.5009.2095Funcional Program ática

851Ficha rcariduJros PessoaIeT rcedServutros iços3.3.90.39.00Despesa/Íonte

Dotação:

C



GOVERNO MUNICIPAL

Continuidade do progresso, de mãos dada5 com o
Gestâo 2o2ll2024

8 - DO PAGAMENTO

8.1. A Administraçáo se obriga a Íazer o pagamento em até 30 (trinta) dias após a e

emissão da nota fiscal atestada pelo departamento competente.

8.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,

nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas'

8.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da

operaÉo de "factoring";

8.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças

serão de responsabilidade do Contratado.

8.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidão Negativa de Débitos para

com o Sistema de S:eguridade SociaHNSS e o Certificado de Regularidade de Situaçáo

para com o Fundo de Garantia de Tempo de serviços - FGTS e com o Tribunal superior

do Trabalho - TST.

Santo Antônio do Leste, MT -25 de setembro de2023'

SJINTO ANTONIO DO

l.. -- t... . lr.. ' )!r( Ai-'t
ÊoBat.tt MENEGASSI ALVES

SecÍetária de Assistência Social

Portaria 006/202'1 de 01 de .ianeiro de 2021'

a?/
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SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povo!

Gestão 2O21'/2O24

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACAO DIRETA

I.O_ DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Art. 75 dâ Lei 14.133 de 01 de abril de 2021.

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de

outros serviÇos e compras; ide Decreto n' 10.922 de 2021 (Visência).

Decreto n' 11317 de 29 de dezembro de 2022 que trata da atualização dos valores estabelecidos

daLei 14.133 de2021.

Atualiza o valor do inciso II do caout do art. 75 para R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e

oito reais e trinta e tÍês centavos).

Decreto Municipal n' 03412022.

2.0 - DO OBJETO

2.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículo, incluindo

motorista, para transporte do grupo conviver, com um total de 60 pessoas localizadas neste

município com destino ao município de Barra do GarçasMT para participarem de intercâmbio

inter geracional nos dias 17 e 18 de outubro de 2023.

3.0 _DA JUSTITICATIVA

3 . I Contratação de Empresa paÍa prestação de serviços de locação de veículo, incluindo motorista,

para transporte do Grupo Conviver, com um total de 60 pessoas localizadas neste município com

ãestino aomunicípio de Bana do GarçaíMT para participarem de intercâmbio Inter Geracional nos

dias 17 e 18 de outubro de 2023.
3.2 Melhora o desenvolvimento intelectual, fortalece as habilidades fisicas e mantem a

independência dos idosos. Pode ainda thes proporcionar a redescoberta da motivação e novas

Fopostas de vida, aumentando assim. sua satisfação em viver.

Santo Antônio do Leste - MT, 25 de setembro de 2023.

l\eDa c 4L-
ROSANI MENE I ALVES

SecretáLria de Assistência Social

Portaria 006/2021 de 0l de janeiro de 2021.

LL


